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	DA ANÁLISE E DA FUNDAMENTAÇÃO:

	Está em estudo nesta Comissão Projeto de autoria do Prefeito, a fim de propor ajustes na estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. 
	A legalidade é extraída da Lei Orgânica, conforme segue:

Art. 38 - Serão de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:
II - servidores públicos do Poder Executivo, da administração direta ou indireta, o seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
	
Analisando o Projeto, se vê de fato que altera somente a nomenclatura dos cargos de direção da Secretaria Municipal de Saúde bem como as descrições das atribuições a eles vinculadas. Essa medida visa orientar os diretores que atualmente encontram-se nessas funções, bem como àqueles que venham a assumir o cargo, norteando suas ações e delimitando suas competências gerenciais.
Também podemos pontuar que as nomenclaturas dos cargos atualmente não fazem jus as funções desempenhadas pelos diretores, gerando muitas vezes confusão interna entre os servidores a eles subordinados e também ao cidadão quando procura dirimir suas dúvidas. Também, que será atribuída a responsabilidade dos diretores na participação do controle orçamentário de suas diretorias dentro dos limites previstos no orçamento anual.
Por fim, destaca-se que o Projeto em questão não gera ônus aos cofres públicos, por não haver criações de cargos tampouco ajustes financeiros nos já existentes.

	DA CONCLUSÃO:

	Diante de todo o exposto, em especial quanto à legalidade do projeto, esta Comissão exara parecer favorável.
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